
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO fl SÃO l'A tiLo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE:. Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 3512016, de autoria do. Edil. Rodrigo 
Maganhato, que • institui o "Dia do Condutor Escola?' no Muniõfpio de 
Soroàaba e dá outras providências. 

A Emenda n° 01 é da autoria do nobre Vereador Mário Marte Marinho 
Júnior e está condizente com nosso direito positivo, 

/ 	Ante o exposto, nada a opor sob .o aspecto. legal da Emenda n° 0 1 ao PL n° 
35/2016. 

S/C., 14 de março de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO,  Dr SÂO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 35/2016, do Edil Rodrigo 
Maganhato, institui o "Dia do CoAdutor Escolar" no Município de Sorocaba à 
dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C.. llde março de2Oló. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
'1 	 fsrADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES .F SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: À. Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n°-35/20 16, do Edil Rodrigo',  
Maganhato, institui o "Dia do Condutor Escolar" no Município de Sorocaba e 
dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 17 dc marçode 2016. 
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